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VEWO  

PROJETO BASICO I TERMO DE REFERENdA 

I. INF0RMAcOEs PRIMARIAS SOBRE A DESPESA 

1. ORGAOS: SECRETARIA DE OBRAS SERVIOS 
PUBLICOS E TRANSPORTES, SECRETARIA DE 2. PROJETO BASICO No 2017.01.17.1 
SAUDE E SECRETARIA DE EDucAcAo BASICA.  
3. 	No 	DAS 	UNIDADES 	0RcAMENTARIAs: 4. DESCRIçAO DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 
05.0 1/06.01/07.01 (X) Prestacao de Serviços 
5. UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: SECRETARIA DE OBRAS SERVIOS PUBLICOS F TRANSPORTES, 
SECRETARIA DE EDucAçAo BASICA E SECRETARIA DE SAUDE. 

II— FuNDAMENTAcA0 MINIMA PARA ExEcuçAo DOS SERVIOS 

1. 	OBJETO 	SINTETICO: 	CONTRATAcAO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	PRESTAR 	SERVIOS 	TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS, SERVIOS 
PUBLICOS E TRANSPORTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAçA0 E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SALJDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

2. 	JUSTIFICATIVA: 0 desenvolvimento do muriicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro e o fruto das açOes de  uma 
Adrninistraçao voltada para a quandade de vida de seus cidadãos. A busca incessante por essas melhoas 
passa pela total reformulaçao das unidades existentes de educação e sake, além da construçao de novas 
areas de lazer e vias de acesso para a populaçao. A responsabilidade pela execução dessas obras integrantes 
do Piano de Açao do Govemo Municipal é da Secretaria Municipal de Obras, Servicos Püblicos e Transportes, 
em atendimento as diversas demandas das demais Secretarias Municipais. A dernanda desses servicos e 
incompativel corn a quadro funcional existente na referida Secretaria, obrigando a contratacao de empresa 
especializada em servicos de engenharia para auxilio a tao grande dernanda. 

3. 	VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) rneses 
4. 	PRAZO E LOCAL DE ExECLJcAO: Os serviços serâo executados no prazo de 11 (onze) meses, iniciados no 

prazo mâxirno de 05 (cinco) dias, após a emissäo da ordem de servicos, nos locais determinados pelas 
Secretarias de Educacao. 

5. 	CONDIcOES DE PAGAMENTO: 0 Pagamento serà efetuado em ate 30 (trinta) dias apôs a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da docurnentacao necessária, 
observada as disposicoes editalicias, através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

6. 	DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalizaçao da execucão do trabaiho; 
b) Fornecèr o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da(o) contratada(o) a todas as 

informacoes, instituiçöes e entidades necessérias a consecucao dos objetivos de que trata este Projeto 
Bàsico; 

c) Disponibilizar local adequado para a execuçäo dos servicos. 
d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrurnento contratual. 

7. 	DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade corn o descrito no presente Termo de Referência corn as mais 

elevados padrOes de competéncia, integridade profissional e ética; 
b) Arcar corn as despesas de execucao dos trabaihos próprios, coma !oca(Ao de veiculos, combustivel, 

equipamentos eletrônicos e acessôrios, dentre outras; 
c) Designar para a execuçao do objeto do presente profissional qualificado e habilitado, e cumprir corn as 

obrigaçOes trabaihistas, devendo o profissional de nivel superior ter registro nos respectivos orgaos de 
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classe, bern coma comprovar a notória experiência exigida neste projeto; 
d) Arcar corn as despesas de deslocamento e diáas sua e de seu pessoal contratado na execucäo das 

atividades externas prôprias e de eventual treinamento; 
e) Prestar os esciarecimentos que forern solicitados pela contratante, cujas reclarnacoes ou orientacoes se 

obriga a atender prontamente; 
f) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas corn o 

contrato, tais coma: salàos, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, irnpostos, alirnentaçao 
do seu pessoal, deslocarnentos de funcionârios, equipamentos de protecao individual e coletivo, thbutos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em reparticoes püblicas, registros, autenticaçöes do contrato, etc., e 
ficando, ainda, para todos as efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de qualquer 
vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado; 

h) Näo caucionar ou utilizar a contrato celebrado para qualquer operaçäo financeira, sern prévia e expressa 
autorizacao da contratante; 

i) Submeter-se as normas e condicOes baixadas pela contratante, quanto ao cornportarnento, discrição e 
urbanidade na relacao interpessoal; 

j) Exercer rigoroso controle de qualidade sabre as inforrnacOes apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos; 

k) A(0) contratada(o) deverà realizar todas as atividades deschtas acirna deste quando tocante as atividades 
da Adrninistracao Municipal na representaçao dos Ordenadores de Despesa, em açoes correlatas corn as 
atividades profissionais. 

I) Aceitar,nas mesrnas condicoes registradas, as acréscirnos ou supressöes que se fizerem na execuçäo, 
ate 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 0  do artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93. 

8. c0NsIDERAcOEs: Eventuals despesas administrativas geradas externamente, ainda que em atendimento ao 
objeto contratado, não seräo suportadas pela Administracão Municipal. 

9. CON VENIO N°: Não se aplica 
10. FONTE DE RECURSO: REOURSOS ORDINARIOS 
11. AcAO: 
11.1-SECRETARIA DE OBRAS SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES: 
AçAO: 07.01, PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0005.2.057, ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00; 
11.2-SECRETARIA DE EDucAcAo BASICA: 
AcAO: 05,01, PROJETO ATIVIDADE: 10.122.0005.2.029, ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00; 
11.3-SECRETARIA DE SAUDE: 
AcAO: 06.01, PROJETO ATIVIDADE: 12.122.0005.2.038, ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. 

12. VALORES ESTIMADOS: 
12.1-SECRETARIA DE OBRAS SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES: 
VALOR ESTIMADO: R$ 64.276,67(Sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis reals e sessenta e sete 
centavos); 
12.2-SECRETARIA DE EDuCAçAO BASICA: 
VALOR ESTIMADO: R$ 32139,25 (trinta e dais mil, cento e trinta e nave reals e vinte e cinco centavos); 
12.3-SECRETARIA DE SAUDE: 
VALOR ESTIMADO: R$ 32.139,25 (trinta e dais mu, cento e trinta e nave reais e vinte e cinco centavos); 

12.4-VALOR TOTAL ESTIMADO PARA cONTRATAçAO: R$ 128.555,13 (Cento e vinte e 9ito mil, quinhentos 
e cinquenta e cinco reals). 	 . 
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13. RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS: A adrninistracao municipal tern a expectativa de 
adquirir os serviços solicitados corn qualidade e born preço. Garantindo o atendirnento das necessidades 
existentes. 

Elaborado e Aprovação por: 0 
ARTE D 

SecretárAderas Servicos PUblicos e Transportes 

NATANAEL ALVES DA SILVA 
Secretàrio de Saüde 

AMADE RAGA 
Secretário de Educacao Básica 

Data: 17 de Janeiro de 2017. 
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ANEXO AO PROJ ETO BASICO 

TERMO DE REFERNCIA 
1.DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE 
ENGENHARIA CIVIL, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAçAO E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAILJDE DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PIN HEIRO/CE. 

2. DOS SERVICOS A SEREM CONTRATADOS: 

ITEM No ESPECIFICAçOES UNID, QUANT. VALORJMES VALOR TOTAL 

Serviços Técnicos Especializados na Area 

1 
de Engenharia Civil, Junto a Secretaria de 

MES 11 R$ 5.843,33 R$ 64.276,67 
Obras Servicos PbIicos e Transportes do 
Municipio de Deputado Irapuan/Ce,  
Serviços Técnicos Especializados na Area 

2 
de Engenharia Civil, Junto a Secretarial de 

MES 11 R$ 2.921,75 R$ 32.139,25 
Sade do Municipio de Deputado 
Irapuan/Ce.  
Serviços Técnicos Especializados na Area 

3 
de Engenharia Civil, Junto a Secretaria de 

MES 11 R$ 2.921,75 R$ 32.139,25 
Educação Básica do Municipio de 
Deputado Irapuan/Ce.  

TOTAL GLOBAL R$ 128.555,17 

3. DA ESPECIFICAçAO TECNICA DOS SERVIcOS: 
a) Acompanhamento das Obras Publica; 
b) Fiscalizaçao; 
C) 	Med içOes de obras; 
d) Elaboracao de Projetos para Obras de Pequeno Porte; 
e) Elaboracao de Planilhas Orçarnentàrias; 
f) Emissão de Laudos; 
g) Ernissão de Parecer Técnico; e, 

Elaboracao de Memoriais Descritivos. 

4. DA EQUIPE TECNICA E CARGA HORARIA: 
4.1- A empresa contratada deverà ter em seu quadro técnico, pelo menos 2 (dois) engenheiros e disponibilizar 

pelo merios 1 (urn) durante os dias üteis da semana para que fique a disposiçao das Secretarias Municipais em urn periodo 
minirno de 5 (cinco) horas diãrias. 

4.2- Os serviços compreendern as projetos devidamente detalhados, especificados e orcados, quando se tratar de 
obras de pequeno porte, tendo coma base, o estudo preliminar desenvolvido em conjunto corn a pessoal das respectivas 
secretadas ou projetos Padrão do Governo Federal ou Estadual. 

4.3- 0 acompanhamento das obras e a fiscalizaçao deveräo ser feitos de forma sistemática, para evitar a 
execucão de servicos em desacordo corn as projetos e, consequentemente, problemas om Os órgaos fiscalizadores 
estaduals e/ou federais. - / -,,,-- 
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4.4- As mediçOes deverão ser feitas de acordo corn o andamento dos serviços, sempre que solicitadas pelos 
respectivos secretàrios municipais. 

4.5- A elaboraçao de Laudos Técnicos ou Pareceres deverá ser feita de acordo corn as necessidades de cada 
secretaria municipal, mediante solicitação dos respectivos secretàrios municipais, tendo em vista atender demanda das 
mesmas. 
5. DOS REQUISITOS MINIMOS: 
São requisitos minimos a participação no certarne: 
5.1 — Certidöes de Registro e quitacão da pessoa juridica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronornia - 
CREA, em que conste no quadro de responsâvel técnico(s) corn aptidão para desempenho de atividades pertinente ao 
objeto da licitação. 
5.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e 
prazos corn o objeto da !icitaçao, fornecido através atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) per pessoa(s) juridica(s) 
de direito püblico ou.privado, no(s) qual(is) conste declaraçao de êxito em serviços executados de mesma natureza do 
objeto da presente licitacao. 

6. DO VALOR ESTIMADO: 
6.1. 0 valor estirnado para a execução dos serviços serâ de R$ 128.555,13 (Cerito e vinte e oito mil, quinhentos e 

cinquenta e cinco reals), apurado pela media dos valores obtidos nas pesquisas de preços solicitadas, sendo que estes 
deverão estar de acordo corn os preços praticados no mercado local e ou regional. 

7. DO PRAZO DE ExEcu cÁO E DO LOCAL DA PRESTAçAO DOS SERvIcos: 
7.1. Os servicos serão executados no prazo de 11 (onze) meses, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

após a ernissão da ordem de servicos, nos locais deterrninados pelas Secretarias de Gestoras. 

8, DO TERMO DO CONTRATO 
8.1. 0 contrato terâ a duracao de 12 (doze) rneses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

nos prazos do art. 57, da lei 8.666/93, tendo eficãcia apôs a publicacao do extrato na imprensa oficial, nos termos da lei 
8.66611993, por iguais e sucessivos periodos, se da convenléncia para a adrninistracão pUblica, devendo a prorrogação ser 
motivada e processada nos ditames do mesmo Estatuto. 

9. DO PAGAMENTO: 
9.1. 0 Pagamento sera efetuado mensalmente, em ate 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigacao e o 

qw 	encaminhamento da documentacao necessária, observada as disposiçoes editalicias, através de crédito na conta bancaria 
da CONTRATADA. 
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ANEXO II 
MODELO DE PRO POSTA DE PREQOS 

A Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Processo: TOMADA DE PREOS 201701.18.1 
Data e Hora de Abertura:  
Razão Social: 	CNPJ:  
Endereco: ______ CEP: 
Forie: 	Fax:  

as 	horas 

Banco: __ Agenda N.°: 	Conta Corrente fl. ° : 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, JUNTO AS SECRETARIAS DE OBRAS 
SERVIOS PCJBLICOS E TRANSPORTES, EDucAcAo BASICA E SACJDE DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN/CE, CONFORME ESPECIFICAcOES NO PROJETO BASICO/TERMO 
DE REFERENCIA. 

ITEM No ESPECIFICAcOES UNID. QUANT. VALOR/MES VALOR TOTAL 

I R$ 64.276,63 MES 11 R$ 5.843,33 R$ 64.276,63 

2 R$ 32.139,25 MES 11 R$ 2.921,75 R$ 32.139,25 

3 R$32.139,25 MES 11 R$2.921,75 R$32.139,25 

TOTAL GLOBAL R$ 128.555,13 

VALOR GLOBAL:R$ ............................. ( ----------------------------------------------------------------------- ). 
PRAZO DE INICIO DOS SERVIcOS:05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZO DE ExEcucAo DOS SERVIçOS:11(onze) meses, contados da ordem de emissäo dos serviços. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
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Observaçôes: 
• 0 licitante declara que tern a pleno conhecimento, aceitaçao e cumprirä todas as obrigaçOes contidas no anexo I - Termo de 

Referenda deste edital. 
• 	Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas as despesas 

necessàrias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas corn: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolurnentos, licencas, alvaràs, rnultas e/ou qualquer infraçOes; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados a Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretarnente pela execução dos serviços. 

Local/Data: ................................ de ............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsâvel legal 
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ANEXO Ill 
MODELO DE PROCURAcAOIDECLARAcOES 

ITEM 01 - MODELO DE PRocuRAçAo 

PRocuRAcAO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO> neste ato representada por seu (titular, sôcio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profisso, RG e OFF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçao (nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representã-lo junto A Prefeitura Municipal de 
DepIrapuan Pinheiro, Estado do Ceará, relativo aTOMADA DE PREOS  podendo o mesmo, assinar propostas, 
atas, entregar durante o procedimento as documentos de credenciamento, envelopes dedocumentos de habilitaçao e proposta de 
preços e, assinar toda a documentaçao necessäria e praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do 
artigo 675 do COdigo Civil estã obrigado a satisfazer todas as obrigacOes contraidas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAçOES 

ITEM 02 - MODELO DE DEC LARAçA0 

RATAcA0 DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, JUNTO AS SECRETARIAS DE OBRAS 
SERVIOS PCJBLICOS E TRANSPORTES, EDuCAcA0 BASICA F SAUDE DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN!CE, CONFORME ESPECIFICAcOES NO PROJETO BASICO/TERMO 
DE REFERENdA. 

DEcLARAcA0 

inscrito 	no 	CNPJ 	n°..................., 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a).....................................portador(a) da Carteira de Identidade n ............................e do CPF n2 DECLARA, 
para fins do disposto na TOMADA DE PREOS 	 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
Iicitatório, junto ao Municipio de Dep.lrapuan Pinheiro, Estado do Cearà, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, 
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabaiho aigum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatôrio, junto ao Municipio de Dep.lrapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital 
e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente certame licitatOrio, bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2 1 , da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

No 

Contrato de prestaçao de servicos firmado entre o Muriicipio de 
DEP.IRAPUAN 	 PINHEIRO, 	 através 
do(a) 	e 	a 	Empresa 

cujo objeto é a 
CONTRATAAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS 	NA 	AREA 	DE 
ENGENHARIA CIVIL, JUNTO AS 
SECRETARIAS DE OBRAS SERVI0S 
PUBLJCOS E TRANSPORTES, EDUCAçAO 
BASICA E SAUDE DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN/CE, CONFORME 
ESPECIFICAcOES NO PROJETO 
BASICO/TERMO DE REFERENCIA. 

o MUNIC1PI0 DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrita no CNPJ sob o 
N.° 	 e CGF sob o N.° 	 , através da(o) 	 , neste ato 
representada pelo Exmo. 	 Sr(a). 	 , apenas denominada de CONTRATANTE, e 
de outro lado a pessoa juridica 	 , estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 

e C.G.F. sob o n°  neste ato representada por portador(a) do CPF n° , apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitacao procedida da 
TOMADA DE PREOS , tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 
8.883/94 e 9.648/98 

aw CLAUSULA_PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 
--- 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes e a TOMADA DE PREOS 
e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) Secretàrio(a) Municipal das unidades Gestoras, a proposta da 

CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcriçao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
- 	 - 

2.1- 0 objeto da presente avença é aCONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, JUNTO AS SECRETARIAS 
DE OBRAS SERVI0S PUBLICOS E TRANSPORTES, EDUCAcA0 BASICA E SALJDE DO 
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN/CE, CONFORME ESPECIFICAçOES NO PROJETO 
BASICO/TERMO DE REFERENCIA, em execuçao indireta, sob regime de empreitada por preço global, n 
conformidade do Projeto Básico, parte integrante deste instrumento independente de transcriçao. 

D 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avenca e de R$ 	( 	 ), a ser pago em conformidade corn a 
execuçäo dos serviços prestados no periodo respectivo, mediante atesto do recebimento do servico prestado e notas 
fiscais/faturas, observadas a condiçoes da proposta adjudicada e o seguinte: 

Item Descriçäo dos Serviços Unid Quant Unit. Total 

VALOR GLOBAL R$ 

3.2- Os pagamentos sero feitos de acordo corn a realização dos servicos, em ate 30 (trinta) dias do mOs subsequente ao 
adimplemento da obrigaçäo e encaminhamento da documentaçäo tratada neste subitem, observadas as disposiçoes editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores contidos na 
Proposta de Precos do licitante em conformidade com projeto bãsico. 
3.3-Por ocasião da realizaçao dos serviços o contratado deveré apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A 
Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em name da Prefeitura Municipal de Dep.IrapuanPinheiro -CE, acompanhado das 
Certidöes Federais, Estaduals e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na 
qual poderà ser utilizado o indice IGP-M da Fundaçao GetOlio Vargas. 
3.5 -REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do principe, configurando álea econOmica extraordinãria e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram 
inicialmente entre Os encargos do contratado e a retribuição da Adrninistraçao para a justa remuneração do fornecirnento, 
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaraçao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluidas todas 
as despesas necessärias a execuçäo dos serviços, inclusive as relacionadas corn materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
-- 

4.1- 0 presente instrumento terá vigéncia de 12 (doze) meses e prazo de execução de 11(onze) meses,contados da assinatura 
da ordem de servico, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIzAcA0 DOS SERVIOS 

5.1 - A realizaçao dos serviços será de acordo corn as solicitaçOes requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos serem 
executados após a recebimento da respectiva Ordern de serviço, junto a sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços sera efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriarnente, para efeito de posterior verificacao da conformidade do serviço corn a especificaçao; 
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52.2 - Defiriitivarnente apOs verificaçao da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
consequenternente aceitacao. 

CLUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçarnentoda PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 	DEP.IRAPUAN 	PINHEIRO— 	 na 	seguinte 	Dotaçao 	Orçarnentària: 	AcAO: 

PROJETO ATI VI DADE: 	FONTE: 	, ELEMENTO DE DESPESA:___________ 

CLAUSULA SETIMA- DAS 0BRIGAç0Es DA CONTRATADA 
- 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-â a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer 

danos pessoals ou materials, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execuçao do objeto 
contratual, em particular no que se refere as contribuiçOes devidas a Previdéncia Social, ObrigaçOes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda Pblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execuçao deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes por ele assumidas, todas as 
condicOes de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitaçao; 
7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade 0(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1,6 - Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressOes que se fizerem necessérios na forma estabelecida 
no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do coritrato em que se 
verificarern vicios, defeitos ou incorreçOes; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Adrninistracao, para representà-lo na execucao do contrato. As decisOes e providêricias que 
ultrapassarem a competOncia do representante do contratado deverao ser cornunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoçäo das medidas convenierites; 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
- 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel curnprimento do Edital e Contrato, bern corno zelo na prestacao do fornecirnento e o cumprirnento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizaçao dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acornpanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste Instrurnento, bern corno zelar pelo cumprirnento de 
todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livrè acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidarnente identificados, a todos os locals onde se 
fizer necessária a prestacao dos servicos licitados, prestando-Ihe todas as informaçOes e esclarecirnentos que, eventualrnente, 
forem solicitados; 

CLAUSULA NONA— DAS SANc0ES 
r 	. 	- 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadirnplente seräo aplicadas as sançOes dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas 
dernais alteraçOes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadirnplernento, ficarà sujeita as seguintes sançöes: 

.ç\O A#, 
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9.2.1 - Advertëncia 
9.2.2 - Multas necessãrias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratoria de 0,5%  (rneio por cento) do valor do pedido, par dia de atraso na prestaçäo dos serviços, 

contados do recebirnento da ordern de cornpralautorizaçãa de fornecirnento no endereço constante do cadastro ou da Ata, ate a 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa rnoratônia de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipOtese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimentolrealização dos serviços, as atividades da adrninistracao, desde que não caiba a aplicaçaa de sancão mais grave, ou 
descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obnigacOes definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no 
contrato ou em outros docurnentos que a complementem, nao abrangidas nos sub itens anteriares, serão aplicadas, sem prejuizo 
das demais sançOes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sabre o valor objeto da requisição, ou do valor global máxirno 
da ata ou do contrato, conforrne o caso; 
9.4 - Suspensäo temporária do direito de participar em licitaçOes e impedimenta de contratar corn a Prefeitura de Dep.lrapuan 
Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sern prejuiza de aplicacaa das seguintes rnultas e das dernais cominaçOes legais. 
9.5 - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Adrninistracao Municipal, enquanta perdurarern os motivos 
deterrninantes da punição, ou ate que seja prornovida reabilitaçao, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este cantrato pOderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, par conveniência adrninistrativa ou par infringéncia 
de qualquer das condiçOes pactuadas. 
10.2 - 0 não curnprimento das dispasiçoes especificadas neste Contrato irnplicarâ autarnaticarnente em quebra de Contrato, 
ensejanda rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidas desde jà as direitas da 
Adrninistraçao, corn relaçao as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regularnenta dispostas no presente Instrurnenta. 
10.3 - 0 presente contrata e rescindivel ainda, independenternente de qualquer interpelacao Judicial ou Extrajudicial, nos casos 
de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplencia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante avisa par escrita cam 30 (trinta) dias de 

antecedência, sem onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No casa de não cumprirnenta de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderà 

rescindi-lo sem que se faça necessàrio uma comunicaçao par escrita corn a antecedéncia definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteraçOes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREcOS, no todo ou em parte, de 
acordo corn as condiçoes estabelecidas na legislacao pertinente, assirn como reduzir ou aurnentar respeitados as lirnites de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do cantrato, mantendo-se as dernais candiçoes do contrata nos termos do art. 65, 
parágrafa 10,  da Lei n° 8.666/93, sem que caiba a Cantratada a direito de reclarnaçaa ou indenização. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA PLJBLIcAcA0 
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12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixaçao em local de costume, ate o quinto 
dia ütil do mOs subseqüente a data de sua assinatura. 

CLAUSULADEMATERCEIRA - DA VINCULAcAO AO EDITAL DE LlclTAçAo 

16.1 - 0 Contratante ea Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatôrio da TOMADA DE 

	

PREOS 	 , bern corno a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situacöes omissos seräo resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposiçOes daLel 8.666/93, altera da 
pela Lei 8.883/94, e demais Legislacoes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

13.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente contrato e o da Cornarca de Dep.lrapuari Pinheiro 
-CE. 

Declararn as partes que este Contrato corresponde a rnanifestaçao final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o preserite Coritrato juntarnente corn as testemunhas abaixo firmadas. 

Dep.Irapuan Pinheiro-CE,  

CO NT RATA NT E 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPFN° 

OFF No 
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